
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO TRT6 n.º 6/2026 

 
TERMO DE CONTRATO RELATIVO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COBERTURA SECURITÁRIA (SEGURO 
CONTRA ACIDENTES PESSOAIS), DESTINADA 
AOS ESTAGIÁRIOS PARTICIPANTES DOS 
PROGRAMAS DE ESTÁGIO REMUNERADO DE 
NÍVEL SUPERIOR E ESTÁGIO CURRICULAR 
DE NÍVEL MÉDIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRT6 E A 
EMPRESA SABEMI SEGURADORA S.A. 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 
50.030-902, neste ato, representado pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. RUY 
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, matrícula funcional n.º 00002738, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SABEMI SEGURADORA S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 87.163.234/0001-38, sediada na rua Sete de Setembro, 515, 5º e 9º 
andares, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-190, telefone: (51) 3123.1900, 
e-mail: convenio@sabemi.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por RODRIGO DE CASTRO FERNANDES PECORARO, Diretor, tendo em vista o 
que consta no Proad. TRT6 n.º 19.878/2025 (Dispensa), têm, por mútuo consenso, por 
meio do presente instrumento, contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

 
1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato fundamenta-se: 
 

1.1.1. No artigo 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, no Ato TRT6-GP n.º 655/2023, 
na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) e Res. 310/21 – CSJT (Guia de Contratações 
Sustentáveis da Justiça do Trabalho); 

1.1.2. Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 

1.1.2.1. constem no Proad TRT6 n.º 19.878/2025; 

1.1.2.2. não contrariem o interesse público. 

1.1.3. Na autorização de Contratação Direta; 
1.1.4. Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 
1.1.5. Nos preceitos de Direito Público; e 
1.1.6. Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
 

2. DO OBJETO 
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2.1. O objeto deste instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de cobertura securitária (seguro contra acidentes pessoais), destinada aos 
estagiários participantes dos Programas de Estágio Remunerado de Nível Superior e 
Estágio Curricular de Nível Médio, nas condições estabelecidas neste instrumento e no 
Termo de Referência. 
 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência 
2.2.2. A Proposta da CONTRATADA; 
2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
3. DO PREÇO 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$104,00 (cento e 
quatro reais), conforme tabela a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

1 

Seguro contra acidentes 
pessoais, destinado 
aos(às) estagiários(às) 
participantes dos 
Programas de Estágio 
Remunerado de Nível 
Superior e Estágio 
Curricular de Nível Médio 
no âmbito deste Regional. 

30142 
Pessoa 

(estagiário) 
200 0,52 104,00 

Valor total anual da contratação R$1.248,00 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O prazo e os critérios para medição e para pagamento à CONTRATADA e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
5.  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n.° 14.133/2021. 

5.2. A data de vigência da cobertura de cada segurado, no entanto, será igual à data do 
contrato de estágio constante nos Termos de Compromissos e Termos Aditivos assinados 
pelo CONTRATANTE. 

 
6. DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 08/10/2025 (Informação Conclusiva Sobre o Valor Estimado da 
Contratação - fls. 126/127 do Proad n.º 19.878/2025). 
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6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante pedido 
da CONTRATADA, com a aplicação, pelo CONTRATANTE, de, no máximo, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
7.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.2. fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do Contrato; 
7.1.3. alimentar o banco de dados dos segurados, enviando à CONTRATADA, todo 

dia 30 (trinta) de cada mês, uma listagem atualizada dos estagiários de nível 
superior incluídos e excluídos no mês, contendo nome, data de nascimento, 
datada de início do estágio e CPF; 

7.1.4. acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço, objeto do presente contrato; 
7.1.5. efetuar o pagamento das faturas em observância à forma estipulada pela 

Administração; 
7.1.6. nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para realizarem o acompanhamento 

e a fiscalização do contrato, em conformidade com suas competências e 
disposições normativas pertinentes; 

7.1.7. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
respectivas especificações constantes do Termo de Referência; 

7.1.8. notificar a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.9. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, que estejam em desacordo com o Termo de Referência e com o 
contrato, para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer 
irregularidades; 

7.2. Compete, ainda, ao CONTRATANTE as seguintes obrigações em face da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

7.2.1. proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

7.2.2. realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem 
como para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

7.2.3. limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o caso, 
utilizá-los em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por 
determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

7.2.4. adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

7.2.5. comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares dos dados, 
garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no artigo 18 da LGPD, nos 
casos em que o tratamento de dados, pelo CONTRATANTE, não necessitar 
de consentimento destes titulares; 

7.2.6. analisar, a cada tratamento de dados, se os princípios da necessidade e 
adequação estão sendo observados pelo controlador; 
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7.2.7. observar as formas de publicidade das operações de tratamento que poderão 
ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, consoante 
disposto no artigo 23 § 1º, da LGPD; 

7.2.8. cooperar com a CONTRATADA no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos 
de controle administrativo. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. disponibilizar fatura para pagamento através da realização do cadastro no 
sistema SIGEO-JT alimentando-o com as informações necessárias e 
utilizando-o como meio exclusivo de encaminhamento dos documentos fiscais, 
relativos à presente contratação, para apreciação pelos gestores, através dos 
endereços eletrônicos: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda (orientações de utilização) 
e https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0 (acesso de usuários 
externos); 

8.1.2. manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

8.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 

8.1.5. cumprir fielmente o Contrato, não transferindo a terceiros, quer total ou 
parcialmente, o objeto contratado, sem anuência prévia do CONTRATANTE; 

8.1.6. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 

8.1.7. apresentar juntamente com a Nota Fiscal os documentos comprobatórios de 
regularidade com Receita Federal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, durante 
toda vigência do Contrato; 

8.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.9. permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE 
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no 
atendimento principalmente quando da regularização de situações decorrentes 
de eventuais sinistros; 

8.1.10. enviar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a Apólice gerada por 
esta contratação, bem como as Condições Gerais do Seguro de Acidentes 
Pessoais de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP; 

8.1.11. enviar mensalmente para a Seção de Estágio e Aprendizagem uma relação 
com as vidas seguradas do CONTRATANTE; 

8.1.12. enviar mensalmente a fatura com antecedência mínima de 10 (dez) dias do 
vencimento; 

8.1.13. enviar Apólice dos segurados, bem como atualização mensal das apólices dos 
estagiários incluídos no programa até o último dia útil de cada mês; 
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8.1.14. responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos 
termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme determina a Lei nº 14.133/2021; 

8.1.15. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 

8.1.16. comunicar por escrito ao fiscal do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

8.1.17. não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

8.1.18. observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova 
redação dada pela Resolução n.º 09 (06/12/2005), ambas do Conselho 
Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou 
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
respectivo Tribunal contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas 
das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, ao 
CONTRATANTE, respondendo, na forma da lei, pela omissão; 

8.1.19. manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme a Lei nº 14.133/2021; 

8.1.20. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a 
despesa não esteja liquidada; 

8.1.21. manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso 
de modificação de endereço, sob pena de infração contratual; 

8.1.22. atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE, previstas no 
Termo de Referência; 

8.1.23. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

8.1.23.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.1.23.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 

8.1.23.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

8.1.23.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.1.23.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.2. Compete, ainda, à CONTRATADA as seguintes obrigações em face da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

8.2.1. comprometer-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade 
e livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 
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8.2.2. realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem 
como para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

8.2.3. limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, sendo vedado o tratamento para quaisquer 
outros propósitos, à exceção do cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, por determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados; 

8.2.4. realizar, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, a coleta de dados 
pessoais indispensáveis ao cumprimento do objeto do presente contrato, 
responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos 
em que opere outra hipótese legal de tratamento; 

8.2.5. adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, nas ocasiões em que a 
CONTRATADA, em razão do presente contrato, realizar o tratamento destes 
dados pessoais na condição de operadora ou controladora, observando-se os 
padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e 
em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e 
privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nos demais incisos deste 
parágrafo; 

8.2.6. não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, salvo se 
por determinação expressa, por escrito, do CONTRATANTE ou por ordem de 
autoridade judicial, e, nesse último caso, devendo informar ao 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
ordem judicial, exceto nas hipóteses legais de sigilo na investigação em que o 
tratamento sigiloso tenha sido explicitamente exigido pela autoridade judicial, 
quando a CONTRATADA estará dispensada da comunicação ao 
CONTRATANTE; 

8.2.7. não colocar o CONTRATANTE em situação que viole a LGPD; 
8.2.8. assegurar que seus empregados tomem conhecimento das obrigações 

acordadas nesta cláusula, bem como dos termos da LGPD, também 
garantindo que estejam capacitados para agir dentro das normas ali 
previstas; 

8.2.9. submeter-se à Política de Privacidade e Proteção de Dados do 
CONTRATANTE nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais 
confiados pelo Tribunal; 

8.2.10. assegurar que pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo 
de confidencialidade; 

8.2.11. responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 
serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão da 
execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 
empregados para o tratamento dos dados; 

8.2.12. garantir sigilo às informações que seus empregados venham a tomar 
conhecimento, em razão do cumprimento deste contrato, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, observando os termos dos 
incisos I a IX do parágrafo único do artigo 14 do ATO TRT6-GP n.º 242/2021, 
editado pelo CONTRATANTE que, com base na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), 
instituiu a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito 
deste Tribunal; 

8.2.13. armazenar, em um banco de dados seguro, os dados obtidos em razão do 
presente contrato, com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função 
(role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a 
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rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, 
de desvios e falhas; 

8.2.14. comunicar, formalmente, ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes; 

8.2.15. cessar o tratamento dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, 
imediatamente após o fim da vigência desse instrumento contratual e, a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, apagar, destruir ou devolver os dados 
pessoais a que tiver tido acesso em razão do presente contrato, salvo quando 
a CONTRATADA tiver que manter os dados para cumprimento de obrigação 
legal ou outra hipótese prevista na LGPD; 

8.2.16. cooperar com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos 
de controle administrativo; 

8.2.17. atender à convocação, a critério do Encarregado de Dados do 
CONTRATANTE, para colaborar na elaboração do relatório de impacto 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto do presente 
contrato, no tocante a dados pessoais. 

 
9. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
10.  DO REGIME DE EXECUÇÃO E DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

 
10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

11.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

12.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 
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12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4” deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1..6”, “12.1.7” e “12.1.8” deste 
Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens “12.1.5” a 
“12.1.8”, de 0,5% a 1% do valor do Contrato; 

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 
item “12.1.3”, de 3% a 5% do valor do Contrato; 

12.2.4.4. Para infração descrita no item “12.1.2”, a multa será de 1% a 
2% do valor do Contrato; 

12.2.4.5. Para infrações descritas no item “12.1.4”, a multa será de 0,5% 
a 1% do valor do Contrato; 

12.2.4.6. Para a infração descrita no item “12.2.1”, a multa será de 2% a 
5% do valor do Contrato, 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
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12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.8.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
12.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT), instituído no âmbito do Poder Judiciário Federal. (Art. 642-A, da Lei 12.440, de 
7 de julho de 2011). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.13. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

13.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão, no presente exercício, por 

conta do Elemento de Despesa n.º 3390.39.69 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Seguros em Geral, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0026 - Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - no Estado de Pernambuco, Plano Orçamentário 
0000, do orçamento do CONTRATANTE. 

14.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a nota de 
empenho n.º 2026NE000036, datada de 15/01/2026, no valor de R$104,00 (cento e 
quatro reais). 

14.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
14.3.1. Gestão/Unidade: Secretaria de Gestão de Pessoas (SGEP); 

14.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
15.  DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16.  DAS ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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17.  DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

18.  DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente 

Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
 

 
 
 
________________________________________ 

CONTRATANTE – TRT6 
 
 
 
 

________________________________________ 
CONTRATADA - EMPRESA 

 
VISTO 
 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos-CLC/TRT6  
 
 
 
 
Divisão de Contratos-DCON/CLC/TRT6 
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RODRIGO DE CASTRO 

FERNANDES 

PECORARO:25651107827

Assinado de forma digital por 

RODRIGO DE CASTRO FERNANDES 

PECORARO:25651107827 

Dados: 2026.01.19 15:24:46 -03'00'

Assinado de forma digital por ROMULO 

ARAUJO DE ALMEIDA FILHO:02731236450 

Dados: 2026.01.19 16:09:02 -03'00'

Assinado de forma digital por VINICIUS 

SOBREIRA BRAZ DA SILVA:00003286  

Dados: 2026.01.19 16:09:33 -03'00'

RUY SALATHIEL DE 

ALBUQUERQUE E MELLO 

VENTURA:00002738 

Assinado de forma digital por RUY 

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E 

MELLO VENTURA:00002738  

Dados: 2026.01.19 18:39:33 -03'00'



Cais do Apolo nº 739 - Recife – PE – CEP 50030-902
Fone: (81) 3225-3200

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

SERVIÇO SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

1.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n.
14.133/2021).

1.1 Contratação de serviços de empresa especializada para prestação de serviços de cobertura
securitária (seguro contra acidentes pessoais), destinada aos estagiários participantes dos
Programas de Estágio Remunerado de Nível Superior e Estágio Curricular de Nível Médio no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Seguro contra
acidentes pessoais,
destinado aos(às)
estagiários(às)
participantes dos
Programas de Estágio
Remunerado de Nível
Superior e Estágio
Curricular de Nível
Médio no âmbito
deste Regional

30142
Pessoa

(Estagiário(a))
200 0,52 104,00

1.2 Os valores informados em relação aos serviços são meramente estimativos para efeito de
composição da proposta de preço, não existindo, portanto, qualquer obrigatoriedade deste
TRT6 na contratação do total de estagiários previstos, que serão solicitados por demanda.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1 O serviço é classificado como continuado, por se tratar de necessidade permanente da
Administração, considerando que o TRT6 realiza convocações recorrentes de estagiários(as), os
quais não podem permanecer desprovidos de cobertura de seguro contra acidentes pessoais.

1.4 Por outro lado, a data de vigência da cobertura de cada segurado será igual à data do
contrato de estágio constante nos Termos de Compromissos e Termos Aditivos assinados pelo
TRT da 6ª Região.

ANDREA

LEITE

GUEDES

PEREIRA

27/11/2025 14:30

ROMULO ARAUJO DE ALMEIDA FILHO
Carimbo
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2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2 O documento relativo aos Estudos Técnicos Preliminares encontra-se nos autos do
processo administrativo da contratação e será publicado na página eletrônica de transparência
das contas públicas do Regional
https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/contas-publicas).

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
consta das informações básicas deste termo de referência.

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021)

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021)

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis e na Res. 310/2021 do CSJT – Guia de Contratações Sustentáveis
da Justiça do Trabalho:

4.1.1 A CONTRATADA deverá comprovar que emprega um número de jovens aprendizes
equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos
trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Proteção de dados pessoais

4.2 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a observar e cumprir todas as
obrigações decorrentes de leis e normas aplicáveis, que versam sobre a preservação da
privacidade e a proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando àquelas previstas
na Lei 13.709/20,18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), ainda que não
mencionadas expressamente neste termo de referência, responsabilizando-se, cada parte, pelo
uso indevido de fazer de tais dados pessoais em desacordo com a legislação aplicável e com as
disposições do contrato.

4.3 Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto previsto neste
instrumento e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para finalidades
diversas.

4.4 Quaisquer incidentes de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
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inadequado ou ilícito que possa vir a impactar ou afetar a CONTRATANTE ou a CONTRATADA,
deverão ser comunicados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo das
providências elencadas no art. 8 da Lei nº 13.709/2018.

Subcontratação

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.7 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Qualificação Técnica

4.8 A qualificação técnica será comprovada mediante:

4.8.1 Comprovante de aptidão de desempenho de atividade pertinentes e compatíveis
em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação;

4.8.2 Comprovante de aptidão mediante apresentação de pelo menos um Atestado de
Capacidade Técnica; indicando que a empresa presta os serviços objeto da contratação;

4.8.3 Prova de regularidade, emitida pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, que
ateste estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações perante aquele órgão;

4.8.4 Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP que comprove que a CONTRATADA está apta a operar no mercado segurador brasileiro,
e que está legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo
e/ou acidentes pessoais coletivos.

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, § 1º, inciso
II, da Lei n. 14.133/2021).

Condições de execução

5.1 O referido seguro de acidentes pessoais coletivos está isento de carência, tanto para os
atuais segurados quanto para os vindouros estagiários que ingressarem no Tribunal.

5.2 Os beneficiários serão estipulados por escolha do segurado, que poderá, a qualquer tempo,
mediante comunicação por escrito, alterá-los.

5.3 Fica estabelecido que, ocorrendo a morte do segurado sem que tenha estipulado seus
benefícios, o valor do seguro será pago, conforme discriminado abaixo:

5.3.1 Segurado casado: ao cônjuge ou companheiro (a);
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5.3.2 Devidamente reconhecido (a) pelo Órgão Oficial da Previdência Social, e na sua
falta, aos filhos do casal em partes iguais, e se não houver filhos, de acordo com o que
dispuser a legislação em vigor;

5.3.3 Solteiros, viúvos, separados e divorciados: aos filhos, e se não houver, aos pais
do segurado, e na sua falta, aos irmãos.

5.4 O presente seguro de acidentes pessoais coletivos será isento de qualquer tipo de franquia,
ficando excluídos do seguro os acidentes ocorridos em consequência de danos causados por
atos ilícitos dolosos praticados pelo segurado, pelo benefício ou por representante de um ou de
outro.

5.5 A CONTRATADA deverá fornecer à Seção de Estágio e Aprendizagem do TRT 6ª Região a
apólice de todos os estagiários cadastrados, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data
do recebimento da relação de segurados e encaminhada pelo CONTRATANTE.

5.6 A Seguradora terá de manter o cadastro atualizado de estagiários junto à Seção de Estágio
o e Aprendizagem no prazo de até 30 (trinta) dias da notificação pela contratante de que
houve inclusão e/ou exclusão de segurados, bem como encaminhar à referida Secretaria os
certificados individuais dos incluídos, sob pena de aplicação das infrações contidas no art. 156
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como das demais penalidades estabelecidas no
contrato.

5.7 A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE a metodologia utilizada para se calcular
os valores relativos às movimentações que alterem o número inicial de segurados.

5.8 Observada a alteração do valor contratado devido à exclusão ou inclusão de segurado, a
CONTRATADA providenciará a devolução de valor ou a emissão da nota fiscal/fatura
correspondente no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da relação de
segurados encaminhada pelo CONTRATANTE.

5.9 A seguradora indenizará o beneficiário, de acordo com os valores estipulados no contrato
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, a partir do recebimento do relatório de
ocorrência do sinistro e enviado pelo Tribunal à CONTRATADA ou da declaração médica do fato
ocorrido.

5.10 Para a implantação da apólice, o CONTRATANTE encaminhará, para o e-mail institucional
da CONTRATADA, o contrato de estagiário e demais dados essenciais ao preenchimento da
apólice, sendo da responsabilidade da CONTRATADA acusar o recebimento do mesmo.

5.11 Ocorrendo um evento coberto, a comunicação do sinistro poderá ser feita à CONTRATADA
pelo CONTRATANTE, segurado, beneficiário ou seu representante.

5.12 Nenhuma alteração na apólice de seguro será válida se não for feita por escrito, mediante
proposta assinada pelo Fiscal do Contrato ou pelo Ordenador de Despesas do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região, salvo se na apólice houver erro de dados do segurado.
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5.13 O pagamento dos serviços será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a expedição
de relação dos segurados e do respectivo boleto e fatura e será efetivado por meio de ordem
bancária para crédito em conta, obrigatoriamente, de titularidade da empresa contratada, se
mantidas todas as condições de habilitação.

5.14 O prêmio do seguro será pago inclusive quando houver erro material quanto aos dados do
segurado na apólice, desde que não comprometa a correta identificação do segurado.

5.15 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6.0 TERMOS CONTRATUAIS

Responsabilidades do Contratante e da Contratada

Deveres e Responsabilidades do Contratante

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.2 Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do
Contrato.

6.3 Alimentar o banco de dados dos segurados, enviando à CONTRATADA, todo dia 30 (trinta)
de cada mês, uma listagem atualizada dos estagiários de nível superior incluídos e excluídos
no mês, contendo nome, data de nascimento, datada de início do estágio e CPF.

6.4 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço, objeto do presente contrato.

6.5 Efetuar o pagamento das faturas em observância à forma estipulada pela Administração.

6.6 Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para realizarem o acompanhamento e a
fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e disposições
normativas pertinentes.

6.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e os equipamentos executados/entregues em
desacordo com as respectivas especificações constantes deste Termo de Referência.

6.8 Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.9 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que
sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades.

Deveres e Responsabilidades da Contratada

6.10 Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.
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6.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à CONTRATANTE.

6.13 Cumprir fielmente o Contrato, não transferindo a terceiros, quer total ou parcialmente, o
objeto deste Termo de Referência sem anuência prévia do CONTRATANTE.

6.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do CONTRATANTE.

6.15 Apresentar juntamente com a Nota Fiscal os documentos comprobatórios de regularidade
com Receita Federal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, durante toda vigência do Contrato.

6.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

6.17 Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE inclusive do ponto
de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento principalmente
quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros.

6.18 Enviar no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a Apólice gerada por esta
contratação, bem como as Condições Gerais do Seguro de Acidentes Pessoais de acordo com
as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

6.19 Enviar mensalmente para a Seção de Estágio e Aprendizagem uma relação com as vidas
seguradas do Tribunal.

6.20 Enviar mensalmente a fatura com antecedência mínima de 10 (dez) dias do vencimento.

6.21 Enviar Apólice dos segurados, bem como atualização mensal das apólices dos estagiários
incluídos no programa até o último dia útil de cada mês.

6.22 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao TRT da 6ª Região ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado,
conforme determina a Lei nº 14.333/2021.

6.23 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento.

6.24 Comunicar por escrito ao fiscal do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
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6.25 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

6.26 Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada
pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a
vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal
contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses Minuta Termo de
Referência (4154851) SEI 0002770-96.2024.4.05.7000 / pg. 2 descritas, comunicar, de
imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão.

6.27 Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação, conforme a Lei nº 14.333/2021.

6.28 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja
liquidada.

6.29 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou
do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena
de infração contratual.

6.30 Atender prontamente todas as solicitações do TRT da 6ª Região previstas no Termo de
Referência.

7.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/2021)

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4 O CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE deverá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, visando apresentar o
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 45).

Preposto

7.6 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.

7.7 A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período vigente do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

7.8 O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o
exercício da atividade.

7.9 O CONTRATANTE poderá convocar o preposto ou representante do contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

7.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.11 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

7.12 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

7.14 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.15 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
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7.16 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.17 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.18 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

7.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VI).
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7.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de
Orçamento e Finanças – SOF, para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº
14.133/2021)

Dos critérios de aferição e medição para faturamento

8.1 A avaliação da execução do objeto seguirá o disposto neste item.

8.2 O pagamento à CONTRATADA decorrerá de taxa administrativa mensal por quantidade de
estagiários(as) efetivados, estando incluídos, neste valor, todos os custos previstos neste
Termo de Referência;

8.2.1 O (a) gestor (a) do contrato atestará a nota fiscal, com ou sem ressalvas, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da mesma;

8.2.2 No caso da nota fiscal ser atestada com ressalva, a CONTRATANTE terá o prazo de
até 20 (vinte) dias úteis, após a ciência do fato, para decidir sobre o pagamento;

8.2.3 No ato do pagamento, serão retidos os tributos devidos, de acordo com a legislação
vigente;

8.2.4 Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à disposição do(a)
interessado(a) na Secretaria de Orçamento e Finanças da CONTRATANTE.

8.2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)/365

I = (6/100)365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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8.2.6 A compensação financeira prevista no item anterior será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso.

8.2.7 A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do
cumprimento das obrigações editalícias.

8.2.8 Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as
quais correrão por conta da CONTRATADA.

8.2.9 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada (item 1, do
Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017):

8.2.10 Não produziu os resultados acordados;

8.2.11 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

8.2.12 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

8.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à
parcela a ser paga.

8.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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8.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.10 Para fins de liquidação, o setor competente (Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF)
deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.10.1 O prazo de validade;

8.10.2 A data da emissão;

8.10.3 Os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.10.4 O período respectivo de execução do contrato;

8.10.5 O valor a pagar; e

8.10.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à CONTRATANTE;

8.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.13.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.13.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

8.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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8.16 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

8.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.19 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

8.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.24 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.26 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE.

8.27 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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8.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como à certificação de que a cessionária
não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.

8.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade da CONTRATADA.

9.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n.
14.133/2021) E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O futuro contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei
nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de Execução

9.2 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

9.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado (a) a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o (a) gestor(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.7 O (a) interessado (a) será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

9.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do (a) interessado (a) será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.9 É dever do (a) interessado (a) manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.11 Se o (a) interessado (a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o (a) fornecedor (a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.13 Para fins de habilitação, deverá o (a) interessado (a) comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

9.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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9.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020;

9.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.21 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971.

9.21.1 Será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar da
cooperativa:

9.21.1.1 A relação dos (as) que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados (as) na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4°, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.21.1.2 A declaração de regularidade de situação do (a) contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos (as) cooperados (as) indicados (as);

9.21.1.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados (as) que executarão o contrato;

9.21.1.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.21.1.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados (as) que executarão o contrato;

9.21.1.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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c) regimento dos fundos instituídos pelos (as) cooperados (as), com a ata
da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;

e) três registros de presença dos (as) cooperados (as) que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os (as) cooperados (as) autorizam a cooperativa a
contratar o objeto da contratação direta; e

9.21.1.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.22 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.23 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.25 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.26 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.27 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.28 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.29 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.30 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

9.31 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.32 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação em
licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

9.33 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

9.33.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.33.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

9.33.3 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de,
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado da contratação;

9.33.4 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

9.33.5 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

9.33.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

9.33.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.33.8 Declaração do interessado, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os
seguintes requisitos:

9.33.9 Declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e
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9.33.10 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais
ou para menos, o interessado deverá apresentar justificativas.

9.33.11 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.33.12 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.34 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

9.35 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação;

9.36 Registro ou inscrição da empresa na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP , em
plena validade;

9.37 Apresentação de atestados de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou serviços de, no mínimo, 80
(oitenta) estagiários.

9.38 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa interessada.

9.39 O (a) interessado (a) disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da
Lei nº 14.133/2021)

10.1 O custo estimado total anual da contratação é de R$1.416,00(um mil quatrocentos e
dezesseis reais), conforme custos unitários postos na tabela acima , no item 1.

11.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei n.
14.133/2021)

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/Unidade: Secretaria de Gestão de Pessoas;

II) Fonte de Recursos: Ação Apreciação de Causas na Justiça do
Trabalho – Plano Orçamentário Apreciação de Causas na Justiça do
Trabalho;

III) Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0026;

IV) Elemento de Despesa:339039.69 – Seguro contra acidentes
pessoais para estagiários;

V) Plano Interno: Não se aplica;

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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